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A Câmara Hunicipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - O artigo 22, da Lei n2 1.129, de 21 de 
dezembro de 1964, passa a "ter a seguinte redação : "Artigo 22 - O 

tempo de serviço pÚblico federal , estadual ou municipal, inclusive 
em autarquias ou seDviços industriais federais , etaduais e munici -
pais , bem como tempo de mandato eletivo , prestados em qualquer par
te do território nacional , será contado para todos os efeitos le -
gais, exceto licença-prêmio, desde que devi damente comprovado por 
certidão". 

Ar tigo 22 - Esta lei entrará em vigor n~data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contpário. 

Prefeitura da Estâmcia de ao José dos Campos, em 6 
de agosto de 1965 . 

Dr . José Marcondes Pereira 
Prefe to Hunicipal 
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Registrad~ e publicada no Departamento de Administra

ção, aos seis dias do~ês de agosto de mil novecentos e sessenta e cin 
co . 

Darcy de Oliveira 
Hesp . p/ Expediente 


